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Estado de São Paião (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I I I — N . ° 234 — QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 1963 

Ar t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 10 de dezembro 3e 

3963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 3o 

Governo, aos 10 de dezembro de 1963. 
Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N. 42.755, DE 10 DE D E Z E M B R O D E 1963 
Declara de utilidade pública a Associação Escola Gra 

duada de São Paulo, com sede nesía Capital 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.o, 
da L e i n . 3198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — E ' dec larada de ut i l idade pública a "Associação E s 

cola G r a d u a d a de São P a u l o " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de dezembro de 

J963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1963. 

Miguel Sansigolo 
Di re to r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N. 42.756, D E 10 DE D E Z E M B R O DE 1963 

Regulamenta a Lei n. 5580, de 21 de janeiro de 1960, que 
criou o Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — O Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções (C. 

E . A . S . ) , cr iado pe la L e i n . 5.580, de 21 de j ane i ro de 1960, terá as seguintes 
atribuições: 

I — Estabelecer o p lane jamento das at iv idades assistenciais do Es
tado, por meio do estudo dos vários setores da v ida soc ia l e fazer a indicação 
das suas necessidades de proteção; 

I I — sugerir , até o mês de j u n h o de cada ano, u m plano geral de 
distribuição de auxílios e subvenções, apontando os problemas de assistência 
merecedores de maior atenção do Poder Público; 

I I I — Superv is ionar os serviços de assistência do Es tado ; 
I V — organizar o cadastro das instituições pr ivadas de assistência 

à saúde, à educação, à cu l tura , inc lusive a física, à infância, à matern idade , à 
velhice, ao desemprego, ou de combate ao alcool ismo e ao uso de tóxicos; 

V — de terminar o arquivamento dos atos const i tut ivos das citadas 
instituições e de suas modificações posteriores e f i sca l i zar de ofício as suas a t i v i 
dades em consonância com os seus estatutos e a na tureza de seus objetivos e, es
pecialmente, a aplicação dos auxílios e subvenções que forem concedidos pelo 
Estado àquelas entidades; 

V I — estabelecer a articulação e harmonização das at iv idades das 
instituições que receberem auxílios, subvenções e isenções tributárias do Estado, 
promovendo, se ju lgar conveniente, acordos com os municípios para ma ior a m 
pl i tude de sua ação or i entadora . 

Ar t igo 2.o — O C. E . A . S . f ica subord inado diretamente ao G o 
vernador do Estado c constituir-se-á dos seguintes membros-

I — u m representante da Secre tar ia da Educação-
I I — u m representante da Secretar ia do Governo-

ter io i 1 1 1 ~~ U m r e p r e s e n t a n t e d a Secretar ia da Justiça e Negócios do I n -

I V — u m representante da Secretar ia da Fazenda-
+=„„;o c • 7 — U m r e P r e s e n t a n t e da Secre tar ia da Saúde y — u m representante da Secre tar ia da Saúde Pública e da Ass i s 
tência Soc ia l ; e 

V I — dois membros de l i v re escolha do Governador , sendo que u m 
deles será o Presidente do C . E . A . S . e já ind icado no respectivo ato de de
signação. 

§ l.o — O s membros do C . E . A . S . , inc lus ive seu Presidente, poderão 
ser dispensados, a qualquer tempo, pelo Governador . 

§ 2.o — Os nomes dos representantes das Secretar ias de Estado, que 
f i gurarem no C . E . A . S . , serão propostos, em l i s ta tríplice, pelos respectivos S e 
cretários ao Governador , para sua escolha. 

§ 3.0 — C a d a membro do C . E . A . S . , com exclusão do Presidente, te
rá u m suplente, escolhido e designado pela .mesma fo rma do t i tu l a r , e que as 
sumirá suas funções nos casos de substituição eventual , de afastamento l ega l 
ou de renúncia do t i tu la r , neste último caso até nova designação. 

§ 4.o — A substituição do Pres idente caberá ao outro membro de 
l ivre escolha do Governador , observado, no que couber, o disposto no parágrafo 
pnter ior . 

Ar t i go 3.o — Funcionará junto ao C . E . A . S . u m a Secretar ia , devendo 
seu pessoal const i tu i r -se de servidores postos à sua disposição. 

Ar t i go 4.o — No cumpr imento de suas atribuições manterá o C . E . A . S . 
estre i ta colaboração com os órgãos adequados da Administração. 

Ar t igo 5.o — Aos órgãos próprios da Administração do Estado c o m 
pete, sem prejuízo de suas atribuições especificas, colaborar com o C . E . A . S . , 
fornecendo- lhe todos os elementos que pe rm i t am a elaboração do p lano estatual 
de auxílios e subvenções. 

Ar t i go 6.0 — Os membros do C . E . A . S . farão jus a gratificação por 
sessão a que compareceram e servirão sem prejuízo das funções no rma i s de seus 
cargos. 

A r t i go 7.0 — A s entidades part iculares , de que t r a t a este decreto, 
n a r a serem benef ic iadas com auxílios e subvenções deverão registrar-se n o 
C . E . A . S . . 

Parágrafo único — Os órgãos da Administração que possuirem r e 
gistro das re fer idas entidades deverão remeter extrato dele ao C . E . A . S . , no 
prazo a ser fix.ado por este. 

A r t i g o 8,o — P a r a se reg is trarem, nos termos do art igo 7.o deste de
creto, deverão as entidades par t i cu lares apresentar, c o m o respectivo r equer i 
mento , sem prejuízo de outros, já previstos n a legislação, os seguintes 
documentos : 

I — certidão de inte i ro teor dos estatutos, regulamentos ou compro 
missos d a ent idade, f o rnec ida pelo Reg is tro Público das Pessoas Jurídicas; 

I I — prova de constituição da D i r e to r i a existente na da ta em que 
íór requerido o auxílio ou subvenção; e 

I I I — preenchimento de questionário aprovado pelo C . E . A . S . , 
aprovei tando, tanto quanto possível, os modelos já existentes nos atuais órgãos 
próprios da Administração. 

Parágrafo único — Todas as alterações, feitas nos estatutos, r e gu 
lamentos ou compromissos das entidades par t i cu lares beneficiadas, deverão ser 
comunicadas ao C . E . A . S . , com certidão do respectivo registro. 

A r t i g o 9.o — Ao requerer auxílio ou subvenção deverá a ent idade 
pa r t i cu la r jun ta r , além de u m a exposição fundamentada em que just i f ique a 
aplicação a dar ao auxílio ou subvenção os seguintes documentos: 

1 — certidão de registro público, de que não houve alteração noa 
documentos com que obteve o registro referido no .artigo anter ior , se não t i ver 
cumpr ido o disposto n o parágrafo único do ar t igo 8.o 

I I — relatório de suas at iv idades correspondentes ao último exer
cício encerrado, acompanhado do último balanço anua l de sua situação econô
m i c a e f inance i ra , quando t iver ma i s de u m ano_ de func ionamento . 

I I I — demonstração da aplicação dada a auxílio ou subvenção po r - -
v en tu ra recebida anter iormente ; e 

I V — atestado de autor idade federal, estadual ou mun i c i pa l , p re 
ferentemente de repartição a que esteja v inculado por suas f inal idades, n a qua l 
se esclareça: 

1— que ela se dest ina a a t ing i r a lgumas das f ina l idades previstas 
neste decreto; . 

2 — quais os objetivos de seus estatutos que estão sendo rea l izados, 
3 — o prazo durante o qua l tem funcionado; 
4 — quais as suas condições técnicas de instalação e equ ipamento ; 
5 — quantas pessoas podem ser norma lmente assistidas pe la ent idade; 
6 — que presta serviços sem fito de lucro , re fer indo precisamente o 

número e a natureza dos serviços prestados; . . . . , 
7 _ que a r enda aufer ida não é suf ic iente p a r a o exercício in t eg ra i 

ou ampliação de suas f ina l idades ; e 

8 — que não desenvolve at iv idade contrária aos princípios que p r e s i 
dem à organização política nac i ona l . 

§ l . o — o requer imento e demais documentos, de que t r a t a este art igo, 
deverão ser apresentados até 31 de março de cada ano, p a r a so l ic i tar auxílio ou 
subvenção correspondente ao exercício seguinte. 

$ 2.0 — Nos termos do art igo 7.o da L e i n . 5.580, de 21 de jane i ro 
de 1960, são isentos do imposto de selo estadual os papéis destinados ao registro 
de entidades assistenciais e à sua habilitação p a r a o recebimento dos auxílios ou 
subvenções, bem como serão reduzidos em 50% (c inquenta por cento) os emo lu 
mentos devidos aos serventuários pe la prática dos atos necessários ã documentação 
dos mesmos atos, d ispensada a parte que, nesses emolumentos, cabe ao Estado, 
em razão do disposto n a le t ra b do i tem I da Tabe l a 0, anexa à L e i n . 4.831, 
de 28 de agosto de 1958. 

Ar t i go 10 — Não serão admit idos como comprovantes de aplicação de 
auxílio ou subvenção documentos referentes ao pagamento de: 

I — imposto, t axa e emolumentos; 
I I — qualquer t ipo de remuneração a dirigentes de ent idade; e 

I I I — gratificação, representação, festas e homenagens. 
Ar t i go 11 — Poderá o C . E . A . S . dispensar as entidades interessadas 

das exigências mencionadas nos artigos 8.o e 9.0 deste decreto, quando houver 
mot ivo devidamente just i f icado. 

Parágrafo único — Será admit ido , a critério do C . E . A . S . , o s imples 
re lac ionamento de despesas, minuc iosas e precisamente caracterizadas, nos casos 
e m que fôr comprovado ser impossível colher recibos das pessoas a quem forem 
efetuados os pagamentos. 

Art igo 12 — A entidade benef ic iada com auxílios ou subvenções 
obrigar-se-á a fornecer todos os informes re lat ivos às suas atividades, de acordo 
com as solicitações que lhe forem feitas ou instruções qüe lhe forem expedidas 
pelo C . E . A . S . 

Ar t igo 13 — O C . E . A . S . e os órgãos próprios da Administração, quando 
sol ic i tados, orientarão as entidades assistenciais pa ra a habilitação do pedido de 
auxílio ou subvenção e sobre a prestação de contas de sua aplicação. 

Ar t i go 14 — Não poderá ser concedido, auxílio ou subvenção ac ima dos 
l im i t es da dotação orçamentária de cada exercício, caducando com este os que 
não forem empenhados legalmente ou inc id i r em na prescrição quinquenal , embora 
empenhados. 

Ar t igo 15 — Os pagamentos dos auxílios e subvenções serão efetuados 
pelo C . E . A . S . , através do B a n c o do Estado de São Pau lo S .A . , mediante r e q u i 
sição feita à Secretar ia da Fazenda . 

A r t i g o 16 — Observado o disposto nos art igos 7.o e 8.o, deste decreto 
e sem prejuízo d-a atribuição do Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 03 
pagamentos dos auxílios, que co r ram à conta das verbas pr ivat ivas do Poder 
Legis lat ivo, para esse f im, será feito de acordo com a ordem que, por indicação 
dos deputados, fôr organizada pe la Presidência da Assembléia, mediante requisição, 
no prazo de 15 (quinze) dias, do mesmo Conselho ao Banco do Estado de São 
P a u l o S .A . , onde a Secre tar ia da Fazenda depositará as importâncias necessárias. 

Art igo 17 — O C . E . A . S . não encaminhará ordem de pagamento às 
entidades que, até o mês de ab r i l de cada ano, não t iverem prestado contas da 
aplicação dos auxílios ou subvenções que houverem recebido no exercício anter ior 
e a que forem obrigadas. 

Ar t i go 18 — Terão seus registros cassados pelo C . E . A . S . as e n t i 
dades que de ixarem de prestar contas, até a da ta ind icada no art igo anter ior , da 
aplicação dada aos auxílios ou subvenções recebidas no exercício anter ior . 

Parágrafo único — Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, também 
terão seus registros cassados pelo C . E . A . S . as entidades que se reve larem i n i -
dôneas, derem destino diverso, do estabelecido em le i ou pelo Conselho, aos auxílios 
ou subvenções recebidos ou que não apresentarem em ordem comprovantes do 
correto emprego das importâncias que lhes f o ram destinadas. 

Ar t igo 19 — Dent ro d.e 30 dias a contar da publicação deste decreto, 
deverá o C . E . A . S . ba ixar , em Ato próprio, o seu Reg imento Interno. 

Art igo 20 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 21 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de dezembro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M igue l Reale 
José Adoljyho da Silva Gordo 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Juvenal Rodrigues de Moraes 
José Salvador JuHanelli 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo aos 10 de Dezembro de 1963. 
Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l — Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 42.757, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1963 
Abre crédito suplementã> de Cr$ 3 60«.000.000,00, auto

rizado p«lo artigo 14 da Lei n. 8.024, de 16 de novembro 
de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a aberto, na Secretar ia da Fazenda , por conta da 

autorização cont ida no artigo 14 da L e i n . 8.024, de 16-21-1963, u m crédito de 
Cr$ 3.600.090.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros) , sup lementar 
às verbas próprias do orçamento vigente, destinado a atender, no presente exer
cício, no período de l.o de outubro a 31 dc dezembro, às despesas decorrentes da 
concessão de uma gratificação especial m e n f i l , de te rminada pelo art igo l .o d a 
re fer ida le i , aos ocupantes de cargos de dúeção de Estabelecimentos de Ens ino 
E lementar , e aos ocupantes de cargos do Ens ino Primário, constantes, respect iva
mente, d o i tem II, e o de n . 3, do i tem II I , do art igo 24 da L e i n . 6.085, de 30 
de maio de 1962, do Quadro do E n s i n o . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia da 
Fazenda está autor izada a real izar , nos termos da legislação em v igor . 

Ar t i go 2.o — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anter ior 
obedecerá a discriminação constante das tabelas expl icat ivas anexas a este de^ 
creto. as quais vão suuscri tas pelo Secretário de Estado dos Negócios da F a z e n d a . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Estado de São Fau lo 10 de dezembro de 1063. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1963. 

Migue) Sansigolo — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 
T A B E L A S E X P L I C A T I V A S A Q U E S F R E F E R E O A R T I G O 2.0 D O D E C R E T O 

N . 42.757, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1963 
Designação da Despesa Suplementações 

P a r c i a l T o t a l 
Parágrafo 7.o 

Cr$ C i f 
S E C R E T A R I A D F F<=T4T>0 *>OS N E 
GÓCIOS D A EDUCAÇÃO 
Ir&t i tuto de K d . - r ;áo "Cae t ano de 
CaTnpos" — C a p i t a l 
V E R B A N . 134 
Pessoal 

8.33.0 0 — Pessoa! F i x o 
05 — Gratificações 

057 —„Outras gratificações » y V * « t * » - ' 242.730,03 
D E P A R T A M E N T O D E EDUCAÇÃO 
Dire tor ;? G e r a l 
V E R B A N . 138 
Pessoal 

8.33.0 0 — Pessoal F i x o 
05 — Gratificações 

057 — Outras gratificações 6.157.235,00 
8.36.1 1 — Pessoal Variável 

15 — Gratificações 
157 — Outras gratificações . . . . ^ 5.775.78000 11.933.015,00 

Delegacias de Ens ino E l ementa r 
V E R B A N . 140 
Pessoal 

8.36.0 0 — Pessoal F i x o 
05 — Gratificações 

057 — Outras gratificações 47 884 920 Oí 
E n s i n o Primário 

: P Á G I N A 3 


